
PARECER N°                            , DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 432, DE 2013, AO QUAL SE ENCONTRA ANEXADO O PROJETO DE LEI N° 861, DE 2013,

O Projeto de lei n° 432, de 2013, de autoria do Deputado Carlão Pignatari e o Projeto de lei, a ele anexado, n° 861, de 2013, cujo autor é o Deputado Celso Giglio, objetivam dar a denominação de “Abigail Trevizan” ao Centro Oncológico localizado no Município de Osasco.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno Consolidado, os projetos estiveram em pauta sem haverem recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, as proposituras foram encaminhadas, separadamente, a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Por força do despacho de fls. 13, visto que tratam de matéria idêntica, a proposição n° 861, de 2013, foi juntada ao projeto n° 432, de 2013, nos termos do artigo 179 do Regimento Interno Consolidado e passam, neste momento, a serem apreciadas conjuntamente quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do regimento citado.

Ao examinarmos a matéria, verificamos que ambas apresentam o mesmo objeto. Tal assunto é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado, preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei n° 14.707, de 8 de março de 2012. Aliás, consta nos autos, às fls. 16, a certidão de óbito da homenageada, em atendimento ao artigo 1°, inciso I, alínea “b” da referida lei.

Acrescentamos que o DDI – Departamento de Documentação e Informação desta Casa, em documento de fls. 5 e 12, declarou não haver outro próprio público estadual com o patronímico almejado. 

Sobre a questão em exame, às fls. 18, a Secretaria da Saúde informou que consultou seu órgão técnico competente (Departamento Regional de Saúde I – Grande São Paulo) e nada tem a opor em relação à denominação almejada.

Diante de todo o exposto, no âmbito que nos cabe avaliar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei n° 432, de 2013, e do Projeto de lei n° 861, de 2013.

Sala das Comissões, em

Deputado André Soares
Relator
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